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PODER JUDUCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE CUIABÁ 
- DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL - Quinta Vara Cível - EDITAL - PRAZO 20 DIAS. 
Dados do Processo: Processo: 20208-21.2008.811.0041. Código: 349920. Vlr Causa: 
R$ 13.024,40. Tipo: Cível. Espécie: Cumprimento de sentença->Procedimento de 
Cumprimento de Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
TRABALHO. Polo Ativo: KENJI EGUCHI. Polo Passivo: WALDNEY PADILHA e LUZINETE 
APARECIDA DE PÁDUA MELO PADILHA. Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): WALDNEY 
PADILHA (Executados(as)), Cpf: 23692200153, Rg: 197.288, brasileiro(a), casado(a), 
comerciante, Endereço: R. Marechal Deodoro da Fonseca 2021 Ap 01, Bairro: Centro, 
Cidade: Cacoal-RO, CEP: 76963820 e LUZINETE APARECIDA DE PÁDUA MELO 
PADILHA (Executados(as)), Cpf: 16423852120, Rg: 046.774, brasileiro(a), casado(a), 
Endereço: Av Rubens de Mendonça, N. 2000 Apto 103-4 156, Bairro: Bosque da Saúde, 
Cidade: Cuiabá-MT, CEP: 78050000. Finalidade: Proceder a intimação dos devedores, para 
cumprimento da obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 513, § 2º do NCPC), efetuando 
o pagamento do valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito. 
Despacho/Decisão: Processo nº 20208-21.2008.811.0041Código 349920VistosTrata-se 
de cumprimento de sentença requerido por Kenji Eguchi em face de Waldney Padilha e 
Luzinete Aparecida de Pádua Melo Padilha. Assim, promovam-se as devidas anotações, 
na capa autos e sistema Apolo.Intimem-se os devedores, através de seus patronos, para 
cumprimento da obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 513, § 2º do NCPC), efetuando 
o pagamento do valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito.Na 
hipótese de os devedores serem representados pela Defensoria Pública ou quando não 
tiverem procuradores constituídos nos autos, ressalvando a possibilidade do inciso IV do 
art. 513 do NCPC, a intimação para cumprimento da sentença deverá ser realizada por 
carta com aviso de recebimento, no prazo de 15 (quinze) dias. A intimação dos devedores 
somente será realizada por edital, quando, citados na forma do art. 256 do NCPC e tiverem 
sido revéis na fase de conhecimento. Não ocorrendo o pagamento no mesmo prazo, o 
débito será acrescido de multa de 10% e também de honorários advocatícios de 10%, 
de acordo com o § 1º do art. 523 do NCPC.Em caso de pagamento parcial a multa e 
honorários recairá somente sobre o saldo remanescente (art. 523, § 2º o do NCPC).Por 
fim, se os devedores não efetuar tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se 
mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação, como impõe o § 
3º do art. 523 do NCPC.Deverá constar no mandado de intimação que, decorrido o prazo 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que os executados, 
independente de penhora ou nova intimação, apresentem querendo, sua impugnação nos 
próprios autos, na forma prevista no art. 525 do NCPC.Cumpra-se expedindo o necessário.
Cuiabá, 08 de junho de 2018.Ana Paula da Veiga Carlota MirandaJuíza de Direito 
Advertência: 1) Não ocorrendo o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, o débito será 
acrescido de multa de 10% e também de honorários advocatícios de 10%, de acordo com o 
§ 1º do art. 523 do NCPC. 2) Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será 
expedido mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação, como 
impõe o § 3º do art. 523 do NCPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que 
ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado 
no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, IGOR CHABALIN OLIVEIRA, digitei. 
Cuiabá, 26 de junho de 2018. Lygia Marinho Fontes - Gestor(a) Judiciário(a) - Autorizado 
art. 1.205/CNGC. (24 e 25/07/2018)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 039/2018

A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, 

através da Pregoeira Sra. Quézia da Rosa Ferreira, nomeada pela 

portaria 122/2018, torna público aos interessados, que realizará 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 039/2018, do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cuja abertura ocorrerá as 08:00hs do 

dia 09/08/2018, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, situada à 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres-MT. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VIDROS, ESPELHOS, PORTAS, JANELAS E 

ITENS EM GERAL, INCLUINDO REPOSIÇÃO, REMANEJAMENTO E 

REMASSAMENTO, PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA DE NOBRES/MT, conforme 

condições e especificações constantes neste Edital e seus anexos. Os 

interessados poderão retirar o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal de Nobres, das 07:00 às 11:00 e 13:00h ás 17:00 ou através 

do site http://www.nobres.mt.gov.br/. Maiores informações poderão ser 

obtidas através do telefone (65) 3376-4200 – Ramal 4219.

Nobres, 24 de Julho de 2018.

Quezia da Rosa Ferreira

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA
EDITAL DE PREGÃO N° 014/2018 - SRP N° 011/2018

O Município de Nova Marilândia – MT, através de seu Pregoeiro Oficial 
torna Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 
08h00min (Horário Local), do dia 07 de agosto de 2018, na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal, situada a Avenida Tiradentes, nº 
211N, Centro – Nova Marilândia - MT, abertura do REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO GENEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA MARILÂNDIA – MT. O Edital 
poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Nova Marilândia - MT, 
Departamento de Licitação, durante o horário normal de expediente, 
ou pelo E-mai l :  pmnovamari landia@hotmai l .com ou si te 
www.novamarilandia.mt.gov .br. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura 
Municipal em horário normal de expediente, das 07h00min às 
13h00min, através do telefone (65) 3352-1135.
Nova Marilândia-MT, 24 de julho de 2018.

Samara Loide Silva Campos
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2018 - SRP

EXCLUSIVO ME/EPP/MEI - PROCESSO N° 781/2018
(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 
7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei 
nº 8.666/93, alterações posteriores. e demais legislações aplicáveis). 
Tipo: “Menor Taxa de Administração em Percentual (%)”. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE 
INTERMEDIAÇÃO DE  ESTÁGIO  PARA ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS PARA ATENDER AS 
N E C E S S I D A D E S  D A S E C R E TA R I A M U N I C I PA L  D E 
ADMINISTRAÇÃO. SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. Dia: 10 de 
agosto de 2018. Hora: 13:00 horas. OBS. Neste horário será iniciado o 
credenciamento. A abertura da etapa de lances opera a preclusão do 
direito de credenciamento e participação na licitação. Local: Rua 
Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Auditório de 
Licitações). LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU 
OBTENÇÃO DESTE EDITAL. Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de 
expediente). Horários: Das 12:00h às 18:00h. LOCAL: Rua Maringá, 
444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações). 
RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET. Retire o Edital acessando a 
página http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO” – 
Editais e Licitações”. Quando da retirada do edital, enviar recibo à 
Prefeitura de Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, 
conforme modelo da página 02 deste Edital, para eventuais 
informações aos interessados, quando necessário.
Primavera do Leste 24 de Julho de 2018.

Alessandra Amorim
Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2018

A Prefeitura Municipal de Alto Taquari, através de seu Pregoeiro e 

equipe de apoio no uso de suas atribuições legais, torna público aos 

interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2018, cujo 

certame se deu início às 13h00min, do dia 18/07/2018, sagraram-se 

vencedores  os  p reponen tes :  V ISÃO EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA EPP, no 

valor total de R$ 24.830,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e trinta reais). 

A empresa ERIKA PIZANI ME no valor total de R$ 62.400,00 (sessenta 

e dois mil e quatrocentos reais). A empresa O GOIANO PRODUTOS E 

SERVIÇOS EIRELI, no valor total de R$ 14.585,00 (quatorze mil, 

quinhentos e oitenta e cinco reais) e a empresa LP COMÉRCIO E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP, no valor total de R$ 1.783,80 

(um mil, setecentos e oitenta e três reais e oitenta centavos). Os itens 

02, 06 e 07 foram fracassados. A licitação foi realizada pela modalidade 

Pregão Presencial, pelo critério do tipo menor preço por item, com 

certame homologado em 24/07/2018.

Alto Taquari – MT, 24 de julho 2018.

Renata Fermino de Oliveira

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2018
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis torna 
público aos interessados a Retificação do PRAZO DE ENTREGA e 
ITEM 03 DO ANEXO I do Edital de Pregão Eletrônico nº 008/2018, que 
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
aquisição de veículos para atender as necessidades do Município de 
Campo Novo do Parecis. O Edital retificado poderá ser retirado no 
D e p a r t a m e n t o  d e  L i c i t a ç õ e s  o u  p e l o s  s i t e s : 
www.camponovodoparecis.mt.gov.br, www.bll.org.br. Fica alterada a 
data de abertura do certame para o dia 10 de agosto de 2018, às 09:00 
horário de Brasília. As demais disposições ficam sem alteração.
Campo Novo do Parecis, 24 de julho de 2018.

Leandro Nery Varaschin
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO N° 089/2018

ABERTURA: 08 de agosto de 2018. CREDENCIAMENTO: a partir das 
14h00min. INÍCIO DA SESSÃO: 08 de agosto às 14h15min. OBJETO: 
Contratação de Instituição Financeira Bancária, para prestação de 
serviços financeiros e processamento e gerenciamento de créditos 
provenientes da folha de pagamento do Município de Campo Novo do 
Parecis - MT. LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: Sala de 
Licitações do Paço Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, 
Campo Novo do Parecis MT. Maiores informações poderão ser obtidas 
junto a Divisão de Licitações, no Paço Municipal Euclides Horst, ou 
pelo telefone 65 3382 5147 / 5157, o edital na integra poderá ser 
retirado pelo site: www.camponovodoparecis.mt.gov.br.
Campo Novo do Parecis-MT, 24 de julho de 2018.

Leandro Nery Varaschin
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2018
A Prefeitura Municipal de Marcelândia – MT, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 09/08/2018, as 08:00 horas 
(Horário de Mato Grosso), realizar-se-á abertura da Tomada de Preço 
nº 004/2018, a qual tem por objeto a Contratação de Empresa de 
Execução de Serviços de Mão Obra para assentamentos de tubos de 
concreto, construção de  boca de lobo,  caixa coletora,  poço de visita, 
boca para bueiro e dissipador de energia, para Drenagem Pluvial 
Urbana em diversas ruas e avenidas do município de Marcelândia/MT. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global. O Edital Completo estará 
disponível aos interessados de 2ª a 6ª feira das 07 horas às 11h e das 
13 horas às 17 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura, localizada na 
Rua Dos Três Poderes, nº 777, Centro, CEP. 78.535-000 - 
Marcelândia-MT ou pelo e-mail: licitacao@marcelandia.mt.gov .br. 
Publique-se. Marcelândia/MT, em 24 de Julho de 2018.

Greycielle Angélica da Silva
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2018 - SRP

A Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, através de sua Pregoeira, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de 
abertura prevista para o dia 08 de Agosto de 2018, ás 08:00 horas 
(Horário de Mato Grosso), na sala de licitações da Prefeitura Municipal, 
tendo como objeto registro de preços para futura e eventual aquisição 
de cartuchos e toners de impressoras de diversas secretarias do 
município de Marcelândia/MT. O Edital completo está à disposição dos 
interessados, gratuitamente, na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Marcelândia-MT, Sito a Rua Guaíra, Nº 777, Centro e no 
site www.marcelandia.mt.gov.br (Ícone: Licitação). Publique-se.
Marcelândia/MT, em 24 de Julho de 2018. 

Geisi Glaucia da Silveira Tirapelle
Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
REAVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2018. TIPO:  MENOR 
PREÇO POR ITEM. A Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, 
através de sua Pregoeira Oficial, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, com data de abertura prevista para o dia 10 de Agosto 
de 2018, ás 08:00 horas (Horário de Mato Grosso), na sala de licitações 
da Prefeitura Municipal, tendo como objeto o Registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada em 
fornecimento de passagens terrestres nacionais, para atender a 
demanda do gabinete do prefeito e das secretarias municipais de 
Marcelândia/MT, conforme exigências mínimas constantes no Anexo I 
(Termo de Referência). O Edital completo está à disposição dos 
interessados, gratuitamente, na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Marcelândia-MT, Sito a Rua Dos Três Poderes, Nº 777, 
Centro e no site www.marcelandia.mt.gov.br (Ícone: Licitação). 
Publique-se. Marcelândia/MT, em 24 de Julho de 2018.

Geisi Glaucia da Silveira Tirapelle
Pregoeira Oficial

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 09 de agosto 2018 às 14h30min *. 2º LEILÃO: 21 de agosto 2018 às 14h30min *. - *(horário de Brasília)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua da Mooca, 3.508/3.547, Mooca, São Paulo/SP, 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a de modo PÚBLICO LEILÃO PRESENCIAL E 
ON-LINE Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A , nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo - 
CNPJ nº 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com força de escritura pública de 29/12/2012, firmado com os 
Fiduciantes PAULO DIAS DA SILVA ROCHA, ANA KARINA DA ROCHA DIAS, CPF/MF nº 028.720.227-59, e sua esposa CPF/MF nº 
817.315.581- 04, em , com lance mínimo igual ou superior a (Trezentos e PRIMAEIRO LEILÃO (data/horário acima) R$ 346.390,86 
Quarenta e Seis Mil Trezentos e Noventa Reais e Oitenta e Seis Centavos - ), o imóvel atualizado conforme disposições contratuais
constituído pelo “Apartamento nº 001 - Torre “B”, situado no pavimento térreo do Condomínio Edifício Residencial Torres Das Palmeiras, e 
vaga de garagem dupla nº 503ª, no estacionamento descoberto, sito a rua Santo Antonio, nº 250, bairro Coxipó, na cidade de Cuiabá/MT, com 
área real privativa do apartamento 83,73m²: área real privativa da vaga de garagem (dupla) 21,60m², área real privativa total 105,33m², 
propriedade de uso comum, área real comum (salão de festas, circulação, etc), 15,98m², área real da unidade: 121,31m², área de construção 
da unidade equivalente 100,54m², e vaga de garagem com área construída de 21,60m², melhor descrito na matrícula nº 81.087 do 5° 
Serviço Notarial e Registro de Imóveis da Comarca de Cuiabá/MT.” Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de 
conservação em que se encontra SEGUNDO LEILÃO (data/horário . Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o 
acima) R$ 197.295,49 , com lance mínimo igual ou superior a (Cento e Noventa e Sete Mil Duzentos e Noventa e Cinco Reais e Quarenta e 
Nove Centavos - ) . nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97 . O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira Os interessados em 
participar do leilão de modo on-line encaminhar a documentação necessária , deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, 
para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão Forma de pagamento e demais condições de venda VEJA A INTEGRA DESTE . , 
EDITAL NO SITE: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (4360_12 Al).

(25,27 E 28/07/2018)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O presidente do Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de 
Mercadorias em Geral de Campos de Júlio, em conformidade com 
as atribuições estatutárias, convoca todos os filiados à entidade sin-
dical para participarem da assembleia ordinária a realizar-se no dia 
19.08.2018, às 08:00 horas em primeira convocação,  e em segunda 
convocação às 09:00 horas, a Avenida Adelino José Zamo, 875, Centro, 
Campos de Júlio, MT, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
01) Prestação de Contas do ano de 2017; 02) Assuntos Gerais. Campos 
de Júlio, MT, 24.08.2018 - Fernando de Oliveira Silva - Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONVENÇÃO ESTADUAL

O presidente do Partido Social Cristão (PSC) no Estado de Mato Gros-
so, DERSON DA MOLIN, na forma da legislação eleitoral vigente e do Es-
tatuto desta Agremiação Partidária, convoca os Convencionais devidamente 
habilitados ao exercício do voto, para comparecerem à Convenção Estadual, a 
ser realizada no dia 04 de agosto de 2018, com início às 8:00 horas e término 
às 13:00 horas, na Av. Carmindo de Campos, esquina com a Av. Tenente Coro-
nel Duarte, Complexo Poliesportivo Dom Aquino, desta cidade de Cuiabá-MT, 
para deliberação da seguinte.
ORDEM DO DIA: 

1) Escola dos candidatos do Partido Social Cristão (PSC) de Mato Grosso 
ao cargo de Governador, Senador, Deputado Federal e Deputado Esta-
dual nas eleições majoritárias do próximo dia 7 de outubro; 

2) Deliberação sobre proposta de coligações com outras agremiações 
partidárias; 

3) Sorteio dos números para os candidatos em seus respectivos cargos; 
4) Outros assuntos de interesse partidários e eleitoral. Cuiabá-MT, 23 de 

julho de 2018.
EDERSON DAL MOLIN

Presidente Estadual do Partido Social Cristão - Mato Grosso

AGOSPASTORIL GUAJUVIRA S/A
CNPJ/MF 00.868.547/0001-03

CONVOCAÇÃO
Convidamos os senhores acionistas a reunirem em Assembleia Extraordinária, a 

realizar-se às 10h00 do dia 30 de agosto de 2018, na sede social, na Av. Historiador Ru-
bens de Mendonça, 652, 1003, Cuiabá, MT, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM 
DO DIA: a) Eleição dos administradores e fixação da respectiva remuneração; b) Prestação 
de Contas; c) Reforma do Estatuto Social para tratar do tempo do cargo de diretor; f) Outros 
assuntos de interesse social. Cuiabá, 20 de julho de 2018. 

HUGO ROBERTO XAVIER DA SILVAEdital de Citação, prazo 3 dias. Processo Nº 18068-43.2010.811.0041, 
Código: 441664, Vlr Causa R$ 4.095,42. Ação Execução de Título Extrajudicial, 
Processo de Execução, Processo Cível e do Trabalho. Polo Ativo: Industria 
Gráfica Foroni, Polo Passivo: Roan Siviero Dotto-me. Pessoa(s) a ser(em) 
citadas(s): Roan Siviero Dotto ME (Executados(as). CNPJ. 08833426000138.
Endereço. Av. Tenente Coronel Duarte Nº 693-a, Bairro: Centro Cidade Cuiabá-
MT, Cep: 78015500, complemento, ver outros. Finalidade: Citação do(s) 
Executado(s) acima qualificado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, 
dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição 
inicial a seguir resumida, no prazo de 3 (três) dias, contados da expiração do 
prazo deste edital, pagar o débito descrito, com atualização monetária e juros, 
ou nomear bens a penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob 
pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para 
a satisfação da divida. Resumo da inicial: Trata-se de ação de execução de 
titulo extrajudicial, proposta por INDUSTRIA GRÁFICA FORONI, em face de 
ROAN SIVIERO DOTTO ME, distribuída em 12/05/2010, para recebimento dos 
valores constantes nas duplicatas mercantis sacadas em favor da executada, 
consubstanciadas em negócio jurídico firmado entre as partes, relacionado 
a compra e venda de mercadorias fabricadas pela exequente. Relação das 
duplicatas sacadas ̀ `Duplicata Mercantil Nº 43034-3/044, emitida em 01/12/2008, 
cujo vencimento ocorreu em 14/02/2009 no valor de R$ 1.463,95 (um mil 
quatrocentos e sessenta e três reais e noventa e cinco centavos), referente a 
nota fiscal nº 430.343, Duplicata mercantil nº 430343/05, emitida em 01/12/2008, 
cujo vencimento ocorreu em 01/03/2009 no valor de R$ 440,88 (quatrocentos e 
quarenta reais e oito centavos), referente a nota fiscal nº 430.342; Comprovado 
o recebimento das mercadorias e o protesto dos títulos, proposta ação execução 
de título extrajudicial, para recebimento dos valores inadimplidos (R$ 3.368,78), 
acrescido de juros de 1% ao mês, e multa  de 2%. Valor atribuído á causa: 
R$ 4.095,42. Valor total do débito, incluindo honorários Advocatícios e custas. 
Débito atualizado: R$ 4.095,42, honorários fixados R$ 0,00, Custas processuais 
R$ 0,00, Total para pagamento: R$ 4.095,42. Despacho decisão: Vistos o pleito 
de fls. 76 desta feita, considerando o erro material constante na ``decisum´´ de 
fls 75, retifico-a para determinar que cite-se o réu Roan Siviero Dotto ME, por 
edital, nos termos do Art. 257 do Código de Processo Civil, no prazo de 30(trinta) 
dias. Mantenho incólume as demais determinações da decisão retro. Expeça-se 
o necessário. Intime-se e Cumpra-se. Advertência: Fica(m) ainda advertido(s) 
o(s) executado(s) de que, expirado o prazo deste edital de citação, terá(terrão) 
o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos. E, para que, cheque 
ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, 
espediu-se o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado 
na forma da lei. Eu, Jacqueline Lopes Bezerra Benevides, digitei. Cuiabá, 27 
de Junho de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
AVISO DE PRORROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2018
O MUNICIPIO DE SORRISO – MT, torna público para o conhecimento 
dos interessados, que mediante a ausência de empresas interessadas 
em participar do julgamento do referido certame, DECIDE 
PRORROGAR e RETIFICAR o edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
018/2018, tendo como objeto a “CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PARA OCUPAR E EXPLORAR, A TÍTULO PRECÁRIO, 
ATRAVÉS DE CONCESSÃO ONEROSA DE USO, PELO PERÍODO 
DE 05 (CINCO) ANOS, A GESTÃO DA FOLHA DE PAGAMENTOS 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE 
SORRISO – MT”. O julgamento da referida licitação será através da 
MAIOR OFERTA OU LANCE. Credenciamento e recebimento de 
envelopes até às 10h00min horas (Horário Oficial de Sorriso – MT), do 
DIA 08 DE AGOSTO DE 2018. Abertura da Seção às 10h30min horas 
(Horário Oficial de Sorriso – MT), do DIA 08 DE AGOSTO DE 2018. O 
Edital poderá ser obtido junto à Prefeitura Municipal de Sorriso, 
Departamento de Licitação, durante o horário normal de expediente ou 
através do site www.sorriso.mt.gov.br. Maiores informações poderão 
ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura 
Municipal em horário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas 
ou através do telefone (66) 3545-4700.

Miraldo Gomes de Souza / Marisete Marchioro Barbieri
Pregoeiros Prefeitura Municipal Sorriso/MT

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2018

O Município de Sorriso – MT, torna público para o conhecimento dos 
interessados que foi PRORROGADO a data de julgamento do edital de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2018, tendo como objeto o 
“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MOTOCICLETAS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”, 
conforme especificações constantes no termo de referência do edital. A 
realizar-se-á às 10:30 horas (Horário Oficial de Sorriso – MT), do DIA 
15 DE AGOSTO DE 2018, na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal, localizada na Avenida Porto Alegre, n. 2.525, Centro – 
Sorriso – MT. O julgamento da referida licitação será através do 
MENOR PREÇO POR ITEM. O Edital poderá ser obtido junto à 
Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação, durante o 
horário normal de expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de 
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-
4700.

Miraldo Gomes de Souza / Marisete Marchioro Barbieri
Pregoeiros Prefeitura Municipal Sorriso/MT

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2018

O Município de Sorriso – MT, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará às 08:30 horas (Horário Oficial de Sorriso – 
MT), do DIA 16 DE AGOSTO DE 2018, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Porto Alegre, n. 2.525, 
Centro – Sorriso – MT, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
090/2018, contendo ITENS EXCLUSIVOS específicos para os 
interessados qualificados como MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido 
estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Municipal Nº 
2738/2017. Através do julgamento do MENOR PREÇO POR ITEM 
objetivando o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E FORNECIMENTO 
DE PEÇAS PARA TACÓGRAFOS PARA A FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO PELAS 
SECRETARIAS SOLICITANTES. O Edital poderá ser obtido junto à 
Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação, durante o 
horário normal de expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de 
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-
4700.

Miraldo Gomes de Souza / Marisete Marchioro Barbieri
Pregoeiros Prefeitura Municipal Sorriso/MT

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2018

O Município de Sorriso – MT, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará às 08:30 horas (Horário Oficial de Sorriso – 
MT), do DIA 17 DE AGOSTO DE 2018, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Porto Alegre, n. 2.525, 
Centro – Sorriso – MT, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
091/2018, contendo ITENS EXCLUSIVOS específicos para os 
interessados qualificados como MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido 
estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Municipal Nº 
2738/2017. Através do julgamento do MENOR PREÇO POR ITEM 
objetivando o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTOFARIA PARA BANCOS 
DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME TERMO DE 
R E F E R Ê N C I A E L A B O R A D O  P E L A S  S E C R E TA R I A S 
SOLICITANTES. O Edital poderá ser obtido junto à Prefeitura 
Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação, durante o horário 
normal de expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de 
expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-
4700.

Miraldo Gomes de Souza / Marisete Marchioro Barbieri
Pregoeiros Prefeitura Municipal Sorriso/MT

PREGÃO - ADESÃO N° 092/2018
O Município de Sorriso – MT, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público aos interessados que se fará a Adesão a Ata de 
Registro de Preços n° 036/2018, na modalidade de Pregão Presencial 
nº 026/2018, realizado pelo MUNICÍPIO DE NOVA UBIRATÃ/MT, cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REPAROS E MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA, 
mediante as condições estabelecidas no Edital, conforme Termo de 
Referência, que teve como vencedora a empresa: C. RODRIGUES 
PEREIRA PRESTADORA DE SERVIÇOS ME., CNPJ N.º 
23.112.910/0001-61, sendo aderido aos itens: ITEM 1 – serviços de 
carpintaria troca de rodado (limpeza), 1.200 metros lineares, valor 
unitário R$ 75,00, valor total R$ 90.000,00; ITEM 2 – serviços de 
carpintaria bate estaca, 1.100 metros lineares, valor unitário R$ 68,00, 
valor total R$ 74.800,00; ITEM 3 – serviços de carpintaria substituição 
de prancha de madeira em pontes e bueiros, 900 metros lineares, valor 
unitário R$ 114,00, valor total R$ 102.600,00; ITEM 4 – serviços de 
carpintaria substituição de caixa de aterro em pontes de madeira, 40 
unidades, valor unitário R$ 869,00, valor total R$ 34.760,00; ITEM 5 – 
serviços de carpintaria colocação substituição de sobre viga de 
madeira em pontes e bueiros, 500 metros lineares, valor unitário R$ 
91,00, valor total R$ 45.500,00; ITEM 6 – serviços de carpintaria 
substituição colocação de guarda rodas em ponte de madeira, 400 
metros lineares, valor unitário R$ 84,00, valor total R$ 33.600,00; ITEM 
7 – serviços de carpintaria colocação substituição de viga de madeira 
em pontes e bueiros, 1.100 metros lineares, valor unitário R$ 85,00, 
valor total R$ 93.500,00; ITEM 8 – serviços de carpintaria trocar 
pranchas, rodado, bat pneu, vigas, canga, pilar, x peia, cachão de 
aterro, flexal, guarda mão e balança (limpeza), 950 metros lineares, 
valor unitário R$ 114,00, valor total R$ 108.300,00; e ITEM 9 – serviços 
de carpintaria reparo  da estrutura (travesseiro) em ponte de madeira, 
600 metros lineares, valor unitário R$ 85,00, valor total R$ 51.000,00, 
valor global R$ 634.060,00.

Marisete M. Barbieri
Comissão Permanente de Licitação Prefeitura de Sorriso - MT

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE CUIABÁ - 
DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL - Quinta Vara Cível. EDITAL DE CITAÇÃO - 
PRAZO 30 DIAS. Processo: 7954-89.2003.811.0041. Código: 119265. Vlr Causa: R$ 
600,00. Tipo: Cível Espécie: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
TRABALHO. Polo Ativo: PAROQUIA NOSSA SENHORA DA GUIA. Polo Passivo: 
FRANK YORK P. DE JESUS. Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): FRANK YORK P.DE 
JESUS (Requerido(a)), brasileiro(a), Endereço: Av. senador Metelo, 1479, Bairro: 
Goiabeiras, Cidade, Cuiabá-MT. FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) REQUERIDO(a) 
acima qualificado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação 
que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no 
prazo de 15 dias, contados do término do prazo deste edital, apresentar resposta, 
caso queira, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos afirmados 
na petição inicial. Resumo da Inicial: PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA GUIA, 
sociedade religiosa, inscrita no CGC n° 003005139/0013-50, com sede na Av. 
Fernando Correa da Costa, n° 3.342, nesta capital, representada pelo seu Pároco Pe. 
FORTUNADO FAVARO, RG n° 12394083- SSP/SP, através de seu procurador JOSÉ 
SCOFONI FALEIROS, inscrito na OAB/MT sob o n° 4.600, com escritório na Rua 
Camboja, n° 56, Jardim Shangri-Lá, Cuiabá/MT, (Doc.01), onde recebe as intimações 
de praxe, vem perante a Vossa Excelência propor a presente AÇÃO ORDINARIA DE 
NEGATIVA DE DEBITO E ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, (SUSTAÇÃO DE 
PROTESTO), em desfavor de FRANK YORK P. DE JESUS, com endereço comercial 
na Av. Senador Metelo, 1479 - CEP 78020-300, Bairro Goiabeiras - MT, fone: 3324-
0870/3623-0848, segundo as razões de fato e de direito a seguir: FATOS No mês de 
janeiro deste ano em curso, estando o requerente em seu escritório, endereço supra, 
desenvolvendo suas atividades de diretor espiritual da Paróquia Nossa Senhora da 
Guia, eis que adentra em seu ambiente de trabalho o senhor Frank York, e se 
apresenta como publicitário da Revista “Planeta Cidades”, alegando tratar-se de 
publicação mensal e de circulação em todo estado, o que não era verdade. O 
requerente, à época, desconhecedor do citado veiculo de comunicação, diante das 
insistentes colocações e grande capacidade de convencimento do citado publicitário, 
foi levado a aprovar a inserção de uma matéria jornalística, no mesmo, concernente 
ao novo Santuário de N. Senhora da Guia. Ficou estipulado, na ocasião, que a 
paróquia deveria pagar pelo serviço a ser prestado, a importância de R$7.800,00, 
parcelada em 03(três) vezes, mediante três cheques de R$2.660,00 cada com 
vencimento nos dias 01/02/02; 01/03/02; 01/04/02 (conforme Doc.03). Não houve 
contrato formal, apenas verbal, contudo ficou acordado entre as partes que o citado 
publicitário deveria publicar na próxima edição a referida matéria sobre o novo 
templo, considerado o término recente da sua construção, aspectos arquitetônicos e 
finalidade. Logo após, o requerente, percebendo que o negócio não oferecia 
condições para atingir os objetivos, tomou a iniciativa de consultar os membros do 
Conselho Comunitário, quando foram considerados os seguintes itens: A 
inexigibilidade de um contrato formal que assegurasse o negócio; Pouca credibilidade 
no citado meio de comunicação por ser desconhecido; Que a circulação se restringia 
à cidade de Várzea Grande, como se constata na capa e interior da revista, conforme 
exemplar recebido (Doc...) Por se constatar em seu interior, que se tratava de 
publicação bimestral, (Doc.02.01 in rodapé) e não mensal, como havia assegurado o 
publicitário pela própria capa, onde se lê: “REVISTA MENSAL - ANO - IV, n° 33, JUNO 
DE 2001... )Doc.02)”; Obs. Caso fosse mensal, a publicação deveria estar no n°48 e 
não 33). Após detida análise de todos esses itens, tomou-se a decisão de se rescindir, 
rapidamente, o acordo informal, sem prejuízo para ambas as partes. Imediatamente, 
foram mantidos vários contatos com o Senhor Frank, visando comunicar-lhe a 
decisão da comunidade de rescindir o negócio por falta de interesse pela publicação. 
Depois de obstinadas insistências, por parte da secretaria da paróquia, o citado 
proprietário da empresa de comunicação fora localizado e informado da decisão, e 
que os cheques deveriam ser devolvidos. Esse intento foi inexitoso, considerando a 
pouca vontade do suplicado de desfazer o acerto informal e de devolver os três 
cheques, o que efetivamente não foram feito. Diante dessas circunstancias e dada a 
impossibilidade de se resolver o impasse via diálogo, o requerente, corroborada a 
hipótese de que aquele inseguro pacto comercial não teria condições de prosperar, 
imediatamente, foi impulsionado a sustar o pagamento dos referidos cheques junto a 
agencia sacada Banco Bradesco S/A, no dia 01/02/02, (Doc.04). Posteriormente, o 
Banco sacado comunicou que houve uma tentativa de saque de um dos cheques na 
cidade de Campo Grande, sem êxito, tendo em vista o impedimento de pagamento 
decorrente da sustação, com respaldo legal, infracitado. Além disso, a citada empresa 
de publicidade jamais publicou a matéria, o que agrava ainda mais o malfadada 
pretensão do requerido em receber as citadas importâncias consignadas nas cártulas 
cambiais. Mesmo, sabedor da sustação dos cheques, e consciente de que não 
prestou o serviço, ou seja, não publicou a presumível matéria de cunho jornalístico e 
publicitário, na citada Revista, o requerido, depois de transcorrido mais de um ano, da 
emissão dos referidos cheques, no dia 20/03/03, tomou a inusitada iniciativa de 
protestar o de n° 003338, cujo pagamento deveria ser efetuado até o dia 25/03/03, 
sob pena de se tomar outras providencias, (Doc.05). Preliminarmente, o referido 
protesto não encontra guarida legal para que se sustente, tendo em vista que os 
títulos extrajudiciais em tela, já se encontravam estigmatizados pela sustação legal, 
para o que requer sua improcedência. Não há que falar em protesto de títulos inócuos 
que não geram direitos creditícios, deveres ou obrigações, portanto insubsistente a 
iniciativa. Ademais, percebe-se nitidamente a má fé de quem assim agiu, pois era 
sabedor da ocorrência da sustação dos cheques, e pergunta-se: porque tomou a 
iniciativa de protestar apenas um dos cheques após o decorrido mais de um ano de 
sua emissão? Por que não se tomou essa providencia antes, se julgava com o direito 
de receber a importância nele consignada. E por que exigir depois de tanto tempo o 
pagamento de um serviço não executado? Por menos lúcida que esteja uma pessoa, 
é sabedora de que só se deve exigir o cumprimento de uma obrigação de alguém, 
após executados todos os termos de qualquer acordo entre elas. In casu, além da 
inexistência do acordo, porque comunicada ao requerido com antecedência, não se 
publicou a matéria na citada Revista, configurando-se destarte, a inexistência de 
qualquer obrigação por parte do requerente. Pedidos: Pedido de antecipação de 
tutela, visando suspender todos os prováveis efeitos do inexplicável protesto, 
intempestivo e carente de qualquer fundamentação legal, inaudita altera parte; Que 
seja expedido o competente mandado de suspenção ao 4º Serviço Notarial; A citação 
do requerido, para querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia; Que a 
presente ação seja julgada procedente. Valor da causa R$ 600,00 (seiscentos reais). 
Despacho/Decisão: Processo nº 175/2003Código 119265DecisãoDiante das diversas 
tentativas infrutíferas de citação do réu, bem como as diversas buscas de endereços 
já realizadas, DEFIRO citação desta por edital. Cite-se por edital, nos termos do art. 
257 do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, o réu. Citada, por edital, 
e certificado a não manifestação no prazo legal, desde já, em consonância com o art. 
72°, §2°, do Código de Processo Civil, nomeio como curador especial o Defensor 
Público que atua perante esta Vara.O art. 257, inciso II do CPC estabelece como 
requisito da citação por edital, a publicação na rede mundial de computadores, no 
sítio do respectivo tribunal e plataforma de editais do CNJ, que deve ser certificado 
nos autos.Na consulta n.° 20/2016 - CIA0068935-56.2016 a Corregedoria Geral de 
Justiça cientificou :“O disponibilizado pelo CNJ a referida plataforma para DOF 
prestou informações, dando conta que ainda não foi publicações dos editais de 
citações, bem como colacionou alguns exemplos de decisões que vêm sendo 
adotadas em razão da aludida indisponibilidade.Por certo, no âmbito do TJMT, já é 
feita a disponibilização dos editais na rede mundial de computadores, por meio da 
publicação no DJE (Diário de Justiça Eletrônico).”Desta forma, como ainda não há 
regulamentação por parte do CNJ, o edital deverá ser publicado no DJE pelo TJMT, 
ficando dispensada as demais formalidades do inciso II do art. 257 do CPC.O edital 
de citação/intimação, com prazo de 30 dias, também deverá ser publicado em jornal 
local de ampla circulação, nos termos do parágrafo único do art. 257 do CPC/2015.
Expeça-se o necessário.Cuiabá, 25 de outubro de 2017.Ana Paula da Veiga Carlota 
MirandaJuíza de Direito E, para que chegue ao conhecimento de todos e que 
ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será 
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Lucas Eduardo Vieira 
Oliveira, digitei. Cuiabá, 04 de julho de 2018 Lygia Marinho Fontes Gestor(a) 
Judiciário(a) Autorizado art. 1.205/CNGC (25/07/2018)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Em conformidade com o artigo 25º da Lei 4.591/64 e com a Convenção e o 
Regimento Interno do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HARMONIA, 
inscrito no CNPJ nº 20.208.011/0001-79, localizado na Av. Nigéria, nº 333, 
Bairro Jardim Aclimação, Cuiabá/MT, ficam Vossas Senhorias, 
c o n v o c a d o s  a  p a r t i c i p a r e m  d a  A S S E M B L E I A G E R A L 
EXTRAORDINÁRIA a realizar-se no Salão de Festa da Torre 5 no dia 
07/08/2018, em 1ª chamada às 19h00min com a presença de 2/3 dos 
Condôminos ou em 2ª chamada às 19h30min com qualquer número de 
presentes, para discussão e deliberação da seguinte ordem do dia: 1) 
Redutor de velocidade, sinalização e forma de pagamento; 2) Cerca 
elétrica e forma de pagamento. NOTA: * O Artigo 1.335 do Código Civil 
determina que somente o condômino regularmente em dia com a taxa 
condominial pode participar das assembleias, votar e ser votado. 
* Artigo 24º, § 4º da Lei 4.591/64 - Nas decisões da Assembleia que não 
envolvam despesas extraordinárias do condomínio, o locatário poderá 
votar, caso o condômino-locador a ela não compareça.
* O Artigo 654, § 1º do Código Civil permite aos senhores condôminos se 
fazerem representar na Assembleia ora convocada por procuradores, 
munidos com procurações específicas as quais deverão constar as 
qualificações das partes, bem como os poderes que estão sendo 
outorgados, sob pena de invalidação do instrumento.
* A ausência dos senhores condôminos não os desobriga de aceitarem 
como tácita concordância aos assuntos que forem tratados e deliberados. 
Sempre é bom lembrar que, com a sua ajuda participando e dando suas 
sugestões, evitar-se-á com que a minoria decida por você. PARTICIPE!
Cuiabá, 24 de julho de 2018.

(25/07/2018)

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasi-
leiro. CLEMENTE DA SILVA NETO e PEDROSA RODRIGUES DA 
SILVA. Sendo o pretendente natural de Cáceres/MT, nascido no dia 
01/05/1977, portador da CTPS nº 58090, série: 00022/MT, expedi-
da em 06/02/2009, nela inserida o RG: 2053390-0 SSP/MT e CPF: 
044.793.881-92, profissão Serviços Gerais, estado civil Solteiro, 
residente e domiciliado à Rua: Dezoito, Quadra: 14, Etapa 1, nº. 
15, Residencial São Benedito em Várzea Grande/MT, filho de ANA 
MARIA DA SILVA. E a pretendente natural de Cáceres/MT, nascida 
no dia 06/09/1984, portadora do RG: 22346112 SESP/MT, expedida 
em 16/09/2016 e CPF:001.728.561-59, profissão Do Lar, estado civil 
Solteira, residente e domiciliada à Rua: Dezoito, Quadra: 14, Etapa 
1, nº. 15, Residencial São Benedito em Várzea Grande/MT, filha de 
NICANOR LINO RODRIGUES e PAULINA DA SILVA. A contraente 
em virtude do casamento, continuará a usar o nome de: PEDROSA 
RODRIGUES DA SILVA. O regime adotado é o de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de algum impedimento, 
que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado 
em Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa local. 
Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário 
de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade 
com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Neste ato assina o 
a rogo do Contraente o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEI-
RA DE MOURA, Brasileiro, Casado, Pedreiro, portador da CNH nº 
04673464740 DETRAN/MT onde consta o RG nº 628468962 SE-
JUSP/MA e CPF nº 871.692.233-68, residente na Rua: 01, Quadra: 
06 nº 7, Residencial Milton Figueiredo na cidade de Várzea Grande/
MT; juntamente como testemunhas assinam, ROSIENE GAUTO DA 
SILVA, Brasileira, Solteira, Operadora de Caixa, portadora do RG nº 
1773338-3 SSP/MT e CPF nº 023.305.991-10, residente na Rua: 
01, Quadra: 06 nº 7, Residencial Milton Figueiredo na cidade de 
Várzea Grande/MT; e FERNANDO MARCELO SOUZA DE JESUS, 
Brasileiro, Casado, Metalúrgico, portador da CNH nº. 04284905723 
DETRAN/MT, expedida em 22/11/2017, validade em 13/11/2022, 
nela inserida o RG nº 17572932 SESP/MT e CPF nº 696.072.061-
34, Rua Rio Teles Pires, Quadra 03, nº 11, Bairro: Parque Industrial 
Atlântico em Várzea Grande/MT. Os contraentes casaram-se no 
livro______ folha_______ termo_______. Várzea Grande-MT, 23 
de julho de 2018.
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 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasi-
leiro. DOUGLAS LUIZ LARA DA COSTA e BRUNA CRISTINA MAR-
QUES LIMA. Sendo o pretendente natural de Várzea Grande/MT, 
nascido no dia 07/12/1995, portador do RG 2238745-5 SESP/MT, 
Data de Expedição 21/05/2018 e CPF: 057.165.101-16, profissão 
Promotor de Vendas, estado civil Solteiro, residente e domiciliado 
à Rua Trinta e Sete, Nº 21, Bairro Jardim Itororó, Várzea Grande-
-MT, filho de JOSÉ EREMITO DA COSTA e MARILEIDE LARA DA 
COSTA. E a pretendente natural de Cuiabá/MT, nascida no dia 
13/05/1998, portadora do RG 2705239-7 SESP/MT, Data de Ex-
pedição 15/05/2015 e CPF: 046.844.741-51, profissão Vendedora, 
estado civil Solteira, residente e domiciliada à Rua Trinta e Sete, Nº 
21, Bairro Jardim Itororó, Várzea Grande-MT, filha de CLAUDENIR 
DE JESUS LIMA e LURDES MARQUES DA SILVA. A contraente em 
virtude do casamento, passará a usar o nome de: BRUNA CRISTI-
NA MARQUES LIMA DA COSTA. O regime adotado é o de COMU-
NHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de algum impedi-
mento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser 
afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa 
local. Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Di-
ário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformi-
dade com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes 
casaram-se no livro______ folha_______ termo_______. Várzea 
Grande-MT, 24 de julho de 2018.
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 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasi-
leiro. EVANDRO DE OLIVEIRA PINTO e JAINI XAVIER DOS SAN-
TOS. Sendo o pretendente natural de Várzea Grande/MT, nascido 
no dia 15/01/1993, portador da CNH nº 05233587796, expedido em 
02.03.2016, com validade até 25.02.2021, onde consta o RG nº 
19340303 SSP/MT e CPF nº 039.915.581-30, profissão Assistente 
Contábil, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua San-
ta Genoveva, Quadra 15, Bloco A6, Apto 303 - Jardim Aeroporto, 
Várzea Grande/MT, filho de ANTONIO DE MORAES PINTO e EVA-
NIL BENTA DE OLIVEIRA. E a pretendente natural de Cuiabá/MT, 
nascida no dia 28/09/1995, portadora da CNH nº 06473991005 DE-
TRAN/MT, expedido em 17.10.2016, com validade até 09.08.2020, 
onde consta o RG nº 23562919 SEJUSP/MT e CPF nº 044.733.271-
67, profissão Estagiária, estado civil Solteira, residente e domicilia-
da à Rua Santa Genoveva, Quadra 15, Bloco A6, Apto 03 - Jardim 
Aeroporto, Várzea Grande/MT, filha de GOI SILVIO DOS SANTOS 
e ROSANA XAVIER DA SILVA DOS SANTOS. A contraente em 
virtude do casamento, continua a usar o nome de: JAINI XAVIER 
DOS SANTOS. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL 
DE BENS. Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-
-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, 
no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem como 
publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça 
eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 
6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casaram-se 
no livro______ folha_______ termo_______. Várzea Grande-MT, 
24 de julho de 2018.
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 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE
 VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Bra-
sileiro. HEVERTON DE LIMA GAMA e BIANCA VITÓRIA SILVA 
MIGLIORINI. Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, nascido 
no dia 19/07/1988, portador da CNH 03978372202 DETRAN/MT, 
Data de Emissão 16/11/2016, Validade 09/11/2021, nela inserida o 
RG 14775875 SSP/MT e CPF 012.730.011-25, profissão Técnico 
em Informática, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua 
Moises Nadaf, S/N, Quadra 11, Lote 08, Bairro Altos da Boa Vista, 
Várzea Grande-MT, filho de GEOVÁ FERRAZ DA GAMA e MARIA 
APARECIDA DE LIMA GAMA. E a pretendente natural de Várzea 
Grande/MT, nascida no dia 02/04/1990, portadora da CTPS 91083, 
Série 00020-MT, Data de Expedição 12/07/2006, nela inserida o 
RG 2080468-7 SSP/MT, Data de Expedição 12/06/2006 e CPF: 
035.947.201-01, profissão Administradora, estado civil Solteira, re-
sidente e domiciliada à Rua Moises Nadaf, S/N, Quadra 11, Lote 
08, Bairro Altos da Boa Vista, Várzea Grande-MT, filha de ANGELO 
APARECIDO MIGLIORINI e LUCILENE INÊS DA SILVA MIGLIO-
RINI. A contraente em virtude do casamento, passará a usar o 
nome de: BIANCA VITÓRIA SILVA MIGLIORINI GAMA. O regime 
adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém sou-
ber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o 
presente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e pu-
blicado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário 
desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato 
Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação comple-
mentar. Os contraentes casaram-se no livro______ folha_______ 
termo_______. Várzea Grande-MT, 23 de julho de 2018.
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 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE
 VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os do-
cumentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil 
Brasileiro. JARBAS GROSSI e JESSICA LANGE FIGUEIREDO. 
Sendo o pretendente natural de Porto Alegre/RS, nascido no dia 
11/09/1986, portador da CNH 04480385779 DETRAN/MT, Data 
de Emissão 24/04/2018, Validade 23/04/2023, nela inserida o RG 
2273630 SSP/DF e CPF: 010.042.991-25, profissão Farmacêutico, 
estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua Presidente Nilo 
Peçanha, nº 232, Bairro Vila Ipase, Várzea Grande-MT, filho de 
RONDON GROSSI e ELIANE TEREZINHA WAHL. E a pretendente 
natural de Maracaju/MS, nascida no dia 01/04/1992, portadora da 
CNH 05214318126 DETRAN/MT, Data de Emissão 05/10/2015, 
Validade 27/09/2020, nela inserida o RG 21309221 SSP/MT e 
CPF: 034.895.561-86, profissão Esteticista, estado civil Solteira, 
residente e domiciliada à Rua Presidente Eurico Gaspar Dutra, Nº 
120, Bairro Jardim Aeroporto, Várzea Grande-MT, filha de MARCOS 
ALVES DE FIGUEIREDO e SIRLEY LANGE. A contraente em vir-
tude do casamento, passará a usar o nome de: JESSICA LANGE 
GROSSI. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS. Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o 
em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, 
no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem como 
publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça 
eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 
6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casaram-se 
no livro______ folha_______ termo_______. Várzea Grande-MT, 
24 de julho de 2018.
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 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasilei-
ro. LUCAS VALÉRIO DUTRA e SUELEN CASTRO DA SILVA. Sen-
do o pretendente natural de Cuiabá/MT, nascido no dia 28/03/1996, 
portador da CTPS nº. 10883, série: 00025/MT, expedida em 
08/11/2011, nela inserida o RG: 2500912-5 SEJUSP/MT, expedida 
em 15/07/2010 e CPF: 049.347.491-95, profissão Estudante, estado 
civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua: Governador Sampaio 
Rios, Quadra: 40, Casa: 18, Bairro: Jardim Vasconcelos em Várzea 
Grande/MT, filho de MARCOS MOURA DUTRA e MARIA EDIENE 
DE SOUZA VALÉRIO. E a pretendente natural de Várzea Grande/
MT, nascida no dia 06/05/1998, portadora da CTPS nº. 87168, série: 
00026/MT, expedida em 24/09/2013, nela inserida o RG: 23703512 
SSP/MT, expedida em 26/03/2009 e CPF: 060.774.781-13, profis-
são Operadora de Caixa, estado civil Solteira, residente e domicilia-
da à Rua: Governador Sampaio Rios, Quadra: 40, Casa: 18, Bairro: 
Jardim Vasconcelos em Várzea Grande/MT, filha de HEMERSON 
BENTO DE CASTRO e SOLANGE DA SILVA. A contraente em virtu-
de do casamento, passará a usar o nome de: SUELEN CASTRO DA 
SILVA VALÉRIO. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL 
DE BENS. Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-
-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, 
no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem como 
publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça 
eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 
6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casaram-se 
no livro______ folha_______ termo_______. Várzea Grande-MT, 
24 de julho de 2018.
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 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Bra-
sileiro. PÉTTERSON THOMAZ DA SILVA CABRAL e JEIZIANE 
AUXILIADORA DE CAMPOS CUNHA. Sendo o pretendente na-
tural de Várzea Grande/MT, nascido no dia 04/07/1990, portador 
da CNH 05447954005 DETRAN/MT,Data de Emissão 12/12/2016, 
Validade 04/12/2021, nela inserida o RG 19185782 SSP/MT e CPF: 
036.457.911-08, profissão Motorista, estado civil Solteiro, residente 
e domiciliado à Rua Vinte e Dois, Nº 20, Bairro Cohab Primavera, 
Várzea Grande-MT, filho de EDIVALDO FRANCELINO CABRAL 
e CARMEM CENIRA DA SILVA CABRAL. E a pretendente natu-
ral de Cuiabá/MT, nascida no dia 16/05/1989, portadora da CNH 
05932975112 DETRAN/MT, Data de Emissão 15/04/2015, Vali-
dade 08/01/2018, nela inserida o RG 17939976 SSP/MT e CPF: 
033.193.471-01, profissão Biomédica, estado civil Solteira, residen-
te e domiciliada à Rua Violeta, Quadra 01, Lote 18, Bairro Mapim, 
Várzea Grande-MT, filha de MANOEL RODRIGUES DA CUNHA e 
ROSITA AUXILIADORA DE CAMPOS CUNHA. A contraente em 
virtude do casamento, passará a usar o nome de: JEIZIANE AU-
XILIADORA DE CAMPOS CUNHA CABRAL. O regime adotado 
é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de 
algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o pre-
sente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publi-
cado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário 
desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato 
Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação comple-
mentar. Os contraentes casaram-se no livro______ folha_______ 
termo_______. Várzea Grande-MT, 24 de julho de 2018.
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 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os do-
cumentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil 
Brasileiro. YAN KLIFFOR MARQUES SIQUEIRA VIANA e VAL-
QUÍRIA KÉTHURA OLIVEIRA PASSARINHO. Sendo o preten-
dente natural de Cuiabá/MT, nascido no dia 26/04/1995, portador 
da CNH nº 05873023999 DETRAN/MT, expedia em 22.05.2018, 
validade em 17.05.2023, nela inserida o RG: 20955138 SSP/MT 
e CPF: 035.663.621-66, profissão Vendedor, estado civil Solteiro, 
residente e domiciliado à Rua Camomila, nº 20, Quadra 28, Bair-
ro: Chapéu do Sol, em Várzea Grande/MT, filho de ALUIZIO BE-
NEDITO VIANA JUNIOR e VANUSIA MARQUES SIQUEIRA. E a 
pretendente natural de Cuiabá/MT, nascida no dia 29/05/1997, 
portadora do RG: 2477795-1 SESP/MT, expedido em 11.05.2016 
e CPF: 055.777.291-57, profissão Auxiliar de Escritório, estado civil 
Solteira, residente e domiciliada à Rua Camomila, nº 20, Quadra 
28, Bairro: Chapéu do Sol, em Várzea Grande/MT, filha de JOÃO 
BATISTA VAZ PASSARINHO e JUCIMARA DE OLIVEIRA SILVA 
PASSARINHO. A contraente em virtude do casamento, passará a 
usar o nome de: VALQUÍRIA KÉTHURA OLIVEIRA PASSARINHO 
VIANA. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 
Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma 
de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de 
costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado em 
Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do 
Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e le-
gislação complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ 
folha_______ termo_______. Várzea Grande-MT, 24 de julho de 
2018.
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